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PARECER DA PROCURADORIA JURÍDICA AO PROJETO DE LEI              

Nº 25/2022. 

 

Autor: Vereador Yan Lopes de Almeida 

 
 
EMENTA 

 

Institui a “Caminhada em Prol da 
Conscientização do Autismo”. Legalidade e 
Constitucionalidade com considerações. 

 

O presente parecer tem por objeto o Projeto de Lei         

nº 25/2022, de autoria do Ilustríssimo Senhor Vereador Yan Lopes de Almeida, 

que “Institui a Caminhada em Prol da Conscientização do Autismo e dá outras 

providências”. 

 

Apresenta justificativa. 

 

A organização de serviços públicos e atribuições a órgãos 

e secretarias são de iniciativa do Poder Executivo. 

Vejamos o Artigo 41, inciso II da LOM: 

 

Art. 41 Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos projetos 

de Lei que disponham sobre: 

 (...) 

 II - organização administrativa, orçamentária e serviços públicos; 

Inciso alterado pela Emenda à Lei Orgânica nº 32/1997 

 (...) 

 

Ademais, caso haja necessidade para implantação do 

sistema de utilização de recursos públicos deve haver previsão orçamentária. 
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No mais, não vislumbro óbice jurídico. 

 

Diante do exposto, considerando os substratos fáticos e 

jurídicos constantes deste processo, o parecer jurídico, o qual é apenas 

opinativo, é favorável quanto à legalidade e a constitucionalidade do projeto, 

exceto o Art. 2º . 

 

Este projeto deve ser levado à consideração das 

Comissões de Justiça e Redação e Finanças e Orçamento, conforme artigo 

62 e seguintes do regimento Interno desta Casa. 

 

É o Parecer, s.m.j. 

 

Caçapava, 01 de abril de 2022. 

 

 

Luciana Aparecida dos Santos 

Procuradora Jurídica 

OAB/SP 244.712 
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